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"Art. S. (...)
I - Abrir crédito suprementar até o timite d.e 2g % fuinte enoue por cento) ào iàrp""o Jíxada no orçamento doIWunicípio,^nos termos preuistãs iíZn 4s, s Io, da LeiFederal n, 4,320 a, iia" março de 1964.,,

,*11;.rã. 
Esta Lei entra em vigor na data de sua

e novembro de 2020.

umberto l&quro

/*erÁ
da Costa

Prefeito Municipal

Volta G

Av. Arthur Pedras, n" 120 - Centro - Volta Grande - MG

-^^^^^ r\\1DÍ 111106q0/0001-75 Ê (032) 3463 - 1232


